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São Sebastião da Amoreira, na data da assinatura eletrônica. 
 
Ofício nº. 203/2026     
    
Assunto: Solicitação de Devolução do Projeto de Lei n.º 034/2026. 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente, 
 
Cumprimentando-o cordialmente, venho, por meio deste, na qualidade de 

Prefeita Municipal, solicitar a RETIRADA E DEVOLUÇÃO de tramitação do Projeto de Lei n.º 
034, de 13 de março de 2026, que "Altera a legislação tributária municipal para instituir a 
Fiscalização Tributária Orientadora e o Domicílio Tributário Eletrônico – DTE". 

 
Tal solicitação justifica-se pela necessidade de revisão técnica e correções 

formais no texto da referida proposição, visando garantir o aperfeiçoamento da norma antes 
de sua apreciação definitiva por essa colenda Casa de Leis. 

 
Após as devidas adequações, o projeto será oportunamente reapresentado 

para a devida análise dos nobres Vereadores. 
 
Sendo o que se apresenta para o momento, renovo os protestos de estima e 

distinta consideração. 
 
Atenciosamente, 

 
 
 
 
 

EXILAINE GASPAR 
Prefeita Municipal  
Gestão 2025/2028 

 
 

Ex.º Senhor 
JOSÉ APARECIDO BRAGA 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
São Sebastião da Amoreira – Paraná     
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